
 

 

 

PERGUNTAS FREQUENTES  

COMITÉ CONSULTIVO DA JUVENTUDE PARA PARCERIAS INTERNACIONAIS   

P1: Como posso candidatar-me?  

Preencha o presente formulário de candidatura entre 31 de março e 26 de abril de 
2021, às 23h59 (hora da Europa Central).  

Para mais informações, consulte os dados do convite à apresentação de propostas na 

nossa página inicial.  

P2: O que é o Comité Consultivo da Juventude (CCJ)?  

O CCJ é um órgão consultivo da DG INTPA, composto por 25 jovens de todo o mundo.  

É um espaço para uma participação significativa dos jovens na ação externa da UE e 
na cooperação internacional. O CCJ permitirá que os jovens tenham uma influência 
na ação externa da UE e nas parcerias internacionais, contribuindo assim para tornar 
a ação da UE mais participativa, pertinente e eficaz para os jovens dos países 
parceiros da UE. 

O CCJ definirá o seu plano de trabalho e as suas atividades em diálogo com a DG 
INTPA. Os pormenores sobre o âmbito das atividades do CCJ serão discutidos e 
clarificados em conjunto com os membros deste órgão, uma vez o mesmo 
estabelecido. 

P3: Posso candidatar-me a título individual e como membro de uma 
organização? 

Não, cada pessoa só pode candidatar-se uma vez. Tem de decidir se pretende 
candidatar-se a título individual ou como candidato nomeado por uma organização. 
As entradas duplas resultarão na desqualificação da candidatura. 

P4: Como define uma organização jovem e liderada por jovens? 

As organizações de juventude são organizações da sociedade civil com um objetivo 
evidente de participação e capacitação dos jovens enquanto intervenientes na boa 
governação e no desenvolvimento, com o objetivo de promover uma participação 
significativa dos jovens na sociedade (nas esferas económica, social e cultural) e na 
elaboração e execução de políticas públicas a nível local, regional e mundial. 

As organizações lideradas por jovens devem ser entendidas como organizações em 
que jovens com menos de 30 anos ocupam a maioria dos cargos de decisão ou que 
têm estruturas lideradas por jovens que têm uma voz ativa nos órgãos de decisão, ou 
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organizações em que a maioria dos membros que tomam decisões sobre o plano de 
trabalho são jovens com menos de 30 anos. 

P5: O que entende por participação dos jovens e capacitação dos jovens? 

A participação dos jovens é um processo mediante o qual os jovens podem ter uma 
palavra a dizer e influenciar as questões que os afetam. Isto aplica-se a todos os 
domínios da vida dos jovens, desde a família, a escola e as comunidades locais aos 
serviços públicos e à política governamental em geral.  

A capacitação dos jovens consiste em proporcionar aos jovens oportunidades, 
recursos e competências específicos para que eles possam participar plenamente na 
vida cívica, económica e política. Os jovens são capacitados quando as suas vozes 
são ouvidas e as desigualdades que afetam as suas vidas são combatidas. 

O Plano de Ação para a Juventude no âmbito da ação externa da UE visa promover a 
participação dos jovens enquanto parceiros estratégicos, apoiando a sua capacitação 
tirando partido do dividendo demográfico, a fim de construir sociedades mais 
resilientes e inclusivas e realizar progressos quanto aos compromissos globais, 
nomeadamente os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, a 
Agenda 2030 e o Acordo de Paris sobre as Alterações Climáticas. 

P6: Vivo na UE, posso candidatar-me? 

Sim, o CCJ está aberto a todos os candidatos que possuam a nacionalidade ou 
residam num dos países elegíveis. Consulte a lista de países elegíveis na nossa página 
inicial. 

P7: Não vivo na UE, posso candidatar-me?  

Sim, o CCJ está aberto a todos os candidatos que possuam a nacionalidade ou 
residam num dos países elegíveis. Consulte a lista de países elegíveis na nossa página 
inicial. 

P8: Receio de não poder vir a participar nas reuniões do CCJ em 
Bruxelas, posso candidatar-me?  

Os membros do CCJ deverão participar nas reuniões em Bruxelas durante o seu 
mandato. A não participação em reuniões é admissível em circunstâncias justificadas.   
No entanto, é necessária uma participação regular e efetiva para o bom funcionamento 
do grupo. Uma disponibilidade insuficiente para participar nas reuniões do grupo de 
trabalho pode conduzir à suspensão da nomeação individual. 

P9: Não sou membro de uma organização de juventude, posso candidatar-me?  

Sim, pode candidatar-se independentemente da sua participação numa organização 
de juventude. A categoria de candidatura individual está aberta a todos os jovens. 

P10: Quais são os critérios de seleção?  

Todos os candidatos devem preencher os seguintes critérios de elegibilidade:  
- ter entre 18 e 30 anos de idade no final do período de candidatura (26 de abril 
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https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en


 

 
 
3 
 
 

 

de 2023);  
- estar disponível para consagrar pelo menos 25 dias por ano ao CCJ; 
- ter um bom domínio do inglês;   
- ter a nacionalidade de um dos países elegíveis ou ser residente num desses 

países (consulte a lista na nossa página inicial). 

Além disso, os candidatos individuais serão selecionados com base em:   

- Experiência em participação dos jovens e capacitação dos jovens;   
- Competências e experiência em matéria de sensibilização e participação dos 

jovens, incluindo trabalho com organizações de juventude ou iniciativas 
lideradas por jovens e experiência com jovens que se encontrem em situações 
desfavorecidas ou vulneráveis;  

- Competências de comunicação, incluindo competências linguísticas e 
experiência com os meios de comunicação tradicionais e sociais;   

- Criatividade e motivação, incluindo ideias para o funcionamento e as atividades 
do CCJ.  

Caso se candidate da parte de uma organização, esta será avaliada com base nos 
seguintes critérios: 

- Experiência no reforço da participação dos jovens e contribuição para os 
processos políticos (consultas, sensibilização); 

- Potencial de sensibilização dos jovens (base de adesão, redes, possibilidade 
de chegar aos jovens vulneráveis); 

- Cobertura geográfica (a organização deve estar ativa nos países elegíveis, 
dando prioridade às organizações/redes internacionais de juventude ativas a 
nível regional e/ou mundial). Consulte a lista de países elegíveis na nossa 
página inicial. 

P11: Os membros do CCJ serão remunerados?  

A participação no CCJ é voluntária. No entanto, os custos relacionados com viagens 
e reuniões serão cobertos e será concedido um subsídio mensal para cobrir os custos 
dos dados. 

P12: Quais serão as funções dos membros do CCJ?  

Os membros do CCJ prestarão aconselhamento à DG INTPA sobre a participação e 
a capacitação dos jovens nas políticas de ação externa da UE. Participarão igualmente 
na execução e divulgação do Plano de Ação para a Juventude. Para mais 
informações, consulte o convite à apresentação de candidaturas. 

P13: Qual o volume de trabalho que envolverá a adesão ao CCJ e onde será 
realizado o trabalho?  

O número aproximado de dias de trabalho será de 25 por ano e dependerá do plano 
de trabalho elaborado pelos membros do CCJ e pela DG INTPA. 

Os membros da CCJ deverão participar em, pelo menos, três reuniões plenárias por 
ano, bem como utilizar ferramentas e plataformas em linha entre as reuniões e 
trabalhar com estruturas semelhantes e iniciativas de juventude existentes a nível 
internacional, regional e nacional, dentro e fora da UE. As reuniões do grupo de 
trabalho realizar-se-ão em linha e em Bruxelas. Além disso, os membros do CCJ 
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podem ser convidados a viajar para participar em conferências internacionais. 

P14: A nossa organização está sediada na UE, podemos candidatar-nos?  

As organizações não se candidatam diretamente, mas nomeiam jovens para se 
candidatarem com o seu apoio (ver critérios de seleção das organizações). 

As organizações ativas nos países elegíveis podem nomear jovens para serem 
membros do CCJ. Consulte a lista de países elegíveis na nossa página inicial. 

P15: A nossa organização não está sediada na UE, podemos candidatar-nos?  

As organizações não se candidatam diretamente, mas nomeiam jovens para se 
candidatarem com o seu apoio (ver critérios de seleção das organizações). 

As organizações ativas nos países elegíveis podem nomear jovens para serem 
membros do CCJ. Consulte a lista de países elegíveis na nossa página inicial. 

P16: Quais são os critérios de seleção para as organizações?  

As organizações de juventude podem nomear duas pessoas, de preferência com um 
perfil diferente em termos de idade, género e experiência, para se serem membros do 
CCJ. Cada candidato nomeado deve candidatar-se individualmente. Os candidatos 
serão convidados a carregar um ficheiro PDF da carta de nomeação assinada (ver modelo no 
nosso sítio Web) e a fornecer mais informações sobre a sua organização. 
 
A seleção basear-se-á em dois aspetos: 
 
(1) O perfil das organizações, tendo em conta: 

- Experiência no reforço da participação dos jovens e contribuição para os 
processos políticos (consultas, sensibilização); 

- Potencial de sensibilização dos jovens (base de adesão, redes, possibilidade 
de chegar aos jovens vulneráveis e marginalizados); 

- Cobertura geográfica (a organização deve estar ativa nos países elegíveis, 
dando prioridade às organizações/redes internacionais de juventude ativas a 
nível regional e/ou mundial). 

(2) O perfil dos candidatos nomeados, com base nos mesmos critérios descritos na 
opção A do convite à apresentação de propostas. 

Chama-se a atenção para o facto de os candidatos selecionados serem nomeados a 
título individual. 

P17: Quais são as próximas etapas após a minha candidatura?  

As candidaturas podem ser apresentadas em linha até às 23h59 (hora da Europa 

Central) de 26 de abril de 2023 através do EUSurvey. 

O processo de seleção decorrerá em duas fases, de acordo com o calendário 
indicativo: 

- Primeira fase: todos os candidatos serão informados do resultado da primeira 

fase (lista restrita) da candidatura até 30 de maio de 2023.  

https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
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- Segunda fase: os candidatos pré-selecionados serão convidados para 

entrevistas entre 1 e 20 de junho de 2023. 

Resultados finais: todos os candidatos pré-selecionados serão informados dos 

resultados finais até 30 de junho de 2023. 

Primeira reunião (virtual) do CCJ: verão de 2023. 

Reunião em Bruxelas: outubro de 2023 (data provisória). 

P18: Não tenho um diploma universitário, posso candidatar-me?  

Sim, o CCJ está aberto aos jovens independentemente do seu nível de educação. 

Incentivamos também os jovens com menos experiência a candidatarem-se. 

P19: Não possuo um certificado de língua inglesa, posso candidatar-me?  

Sim, pode autoavaliar as suas competências linguísticas utilizando a ferramenta do 
Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas (QECR). No entanto, as 
entrevistas serão realizadas em inglês e as competências linguísticas dos candidatos 
serão avaliadas nesta fase. 

P20: Tenho uma deficiência auditiva e/ou uma deficiência da fala, posso 
candidatar-me?  

Sim, incentivamos a candidatura de pessoas com deficiência. 

P21: Os jovens com menos experiência também se podem candidatar?  

Sim, todos os jovens motivados são convidados a candidatar-se, incluindo os jovens 
com menos experiência. 

O CCJ pretende ser diverso e inclusivo. Deverá reunir uma série de opiniões e 
experiências de todos os grupos etários, domínios de interesse e especialização, 
género, contexto socioeconómico e países/regiões (com especial atenção para as 
regiões em que a DG INTPA está ativa, como a África Subsariana, a América Latina 
e Caraíbas, o Médio Oriente, a Ásia e o Pacífico e a UE, incluindo as comunidades da 
diáspora). Os candidatos com necessidades especiais, deficiências, em situação de 
vulnerabilidade ou pertencentes a grupos minoritários são incentivados a 
candidatar-se. 

 
P22: Quais são os países elegíveis?  

A lista dos países elegíveis pode ser consultada no nosso sítio Web.   

P23: Por que razão o país de residência não é elegível? / Por que razão o 

país de que sou cidadão não é elegível?  

O Comité Consultivo da Juventude da UE para as Parcerias Internacionais 

centrar-se-á nas áreas geográficas da cooperação internacional e do desenvolvimento 

da UE relevantes para o mandato da Comissária da UE responsável pelas Parcerias 

Internacionais Jutta Urpilainen. 

https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board_en
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P24: Os candidatos com menos de 18 anos ou com mais de 30 anos 

podem ainda candidatar-se?   

Não, o convite só está aberto a candidatos com idades compreendidas entre os 18 e 

os 30 anos no final do período de candidatura (26 de abril de 2023).   

P25: Sobre a carta de nomeação: Sou diretor/presidente de uma 

organização e sou a pessoa que pode autorizar e assinar pela 

organização. Posso nomear-me a mim mesmo?  

Sim, pode nomear-se. Em alternativa, pode indicar o assunto na carta e fazer assinar 

a carta por outro membro da organização (membro do conselho de administração, 

vice-presidente, tesoureiro, etc.). 

P26: As organizações que nomeiam organizações têm de ser lideradas pelos 

jovens ou podem ser organizações centradas nos jovens?  

Não há restrições quanto à estrutura organizativa das organizações de nomeação. No 

entanto, as organizações de nomeação serão avaliadas com base nos seguintes 

critérios:  

- Experiência no reforço da participação dos jovens e contribuição para os 
processos políticos (consultas, sensibilização); 

- Potencial de sensibilização dos jovens (base de adesão, redes, possibilidade 
de chegar aos jovens vulneráveis); 

- Cobertura geográfica (a organização deve estar ativa nos países elegíveis, 
dando prioridade às organizações/redes internacionais de juventude ativas a 
nível regional e/ou mundial).  

P27: Há exemplos do trabalho realizado em anteriores Comités Consultivos 
da Juventude para as Parcerias Internacionais?  

A coorte 2021-2023 do CCJ participou no processo de criação conjunta do Plano de 
Ação para a Juventude. O CCJ elaborou um relatório intitulado «Meaningful Inclusion 
of Youth:A Promising Future», elaborado no contexto das consultas para o Plano de 
Ação para a Juventude no âmbito da ação externa da UE. No relatório, jovens de todo 
o mundo exprimem as suas opiniões, partilham ideias sobre os desafios que enfrentam 
e propõem soluções. 

Os membros do CCJ também trabalharam nos seus próprios projetos de longo prazo 
sobre quatro temas: diversidade e inclusão, diálogo intergeracional, liderança e 
desenvolvimento da comunidade e sensibilização dos jovens. Os resultados dos 
projetos de longo prazo estão a ser incorporados nas ações do INTPA e na 
programação relativa à juventude. 

P28: Posso preencher o formulário de candidatura numa língua que não seja o 
inglês?  

Não, as candidaturas só podem ser apresentadas em inglês. Os candidatos devem 
ter um bom domínio do inglês. Para mais informações, consultar também a 
pergunta 18. 

https://international-partnerships.ec.europa.eu/policies/youth/youth-sounding-board/members-youth-sounding-board_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/publications/meaningful-inclusion-youth-promising-future_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/publications/meaningful-inclusion-youth-promising-future_en
https://international-partnerships.ec.europa.eu/publications/meaningful-inclusion-youth-promising-future_en
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P29: Posso candidatar-me se for funcionário de uma organização de 
juventude?  

Sim, os jovens que preencham os critérios de elegibilidade podem candidatar-se a 
título individual ou como candidatos nomeados por uma organização de juventude. 

P30: Quanto tempo se espera que eu invista no CCJ? 

Os membros do CCJ realizarão pelo menos três reuniões plenárias por ano, debaterão 
e trocarão pontos de vista entre as reuniões, utilizando ferramentas e plataformas em 
linha. Estarão igualmente em contacto com estruturas semelhantes e iniciativas de 
juventude existentes a nível internacional, regional e nacional, tanto na UE como nos 
países parceiros. O número aproximado de dias de trabalho será de 25 por ano e 
dependerá do plano de trabalho elaborado pelos membros do CCJ e pela DG INTPA, 
abrangendo os objetivos antes mencionados e as atividades pertinentes. As três 
reuniões anuais realizar-se-ão durante a semana de trabalho e/ou o fim de semana 
(meio dia ou dia completo). Outras atividades podem ser organizadas de forma mais 
flexível.  

P31: Haverá reuniões presenciais em 2023? 

As reuniões do CCJ serão virtuais, híbridas ou presenciais, consoante a situação e 

tendo em conta as restrições sanitárias.  

A primeira reunião no verão de 2023 será virtual. A reunião seguinte terá lugar em 

Bruxelas, em outubro de 2023 (data provisória). 

 


